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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DO OBJETO  

 

1.1 O presente termo de referência tem por objeto a caracterização do objeto para a realização 

de contratação direta de empresa especializada para prestação de serviços de 

licenciamento de Software para viabilizar o cumprimento da Democracia 

Participativa e garantia de acesso à informação e a transparência pública, incluindo 

a Gestão e disponibilização da imprensa oficial e a homepage institucional, e 

locação de sistema de gestão de dados para envio ao Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNPC, para atender a lei n° 14.133/21, Nova Lei de 

Licitações, do município de Cruz das Almas-BA, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID QTDE VLR UNIT VLR TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

Contratação de sistema de informática para portal que atenda ao 
cumprimento da lei nº 12.527/11 e legislação correlata com 
manutenção e serviços que permita a divulgação, veiculação, 
publicidade de gerenciamento on- line na internet dos atos 
administrativos, financeiros e fiscais, com visualização em tempo 
real de atos oficiais do município em seu link, diário oficial próprio, 
possuindo funcionamento, armazenamento de dados em servidor 
certificado digital, possuindo funcionamento em ambiente web, 
armazenamento de dados em servidor certificado digital. bem 
como ferramenta para acesso as informações relativas as receitas 
e despesas, divulgadas em tempo real, ao cumprimento da LC n.º 
131/09; aos atos administrativos financeiros, conforme a lei n.º 
9.755/98; o cadastro de fornecedores do município, de acordo com 
Art. 87 da Lei Federal 14.133/21, bem como, para garantir a 
transparência e o pleno acesso aos atos oficiais emanados pela 
administração municipal, em tempo real. O software deverá 
atender as exigências de avaliação de dados e informações 
determinado na Resolução 1426/2021, do TCM/BA. Os dados 
devem ser disponibilizados para o público em geral por no mínimo 
5 anos. Deverá atender a Resolução nº 1.383 (26/02/2019) que 
exige a apresentação dos documentos em formato PDF 
pesquisável convertido a partir de seus arquivos originais (Word, 
Excel, Libre Office, Open Office, etc), não podendo conter 
informações ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos dados; 
listas e/ou falhas em seu conteúdo, capaz de impedir o devido 
encaminhamento e análise por parte do órgão de contas ou 
consulta  através  de  modelos  de  Processamento  de Linguagem 
Natural (PLN). 

Mês 12 R$ 1.833,33 R$ 21.999,96 

 
02 

Locação de Sistema para envio de informações ao Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, para atender a Lei nº 14.133/21, 
Nova Lei de Licitações. 

 
Mês 

 
   12 R$ 1.833,33 R$ 21.999,96 

VALOR TOTAL: Quarenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos R$43.999,92 

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

O custo estimado total da contratação é de R$ 43.999,92 (Quarenta e três mil 

novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

O prazo de início da prestação dos serviços é de até 05(cinco) dias úteis após o envio 

da autorização para prestação de serviços pela Secretaria demandante. 

O cálculo do valor ocorreu utilizando-se do emprego do método matemático aplicado: 

Mediana dos preços obtidos, cumprindo o que estabelece o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. As 

cotações foram realizadas junto aos fornecedores da Região. 

 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 Em cumprimento a Lei nº 12.527/2011, que tem como objetivo promover à ética e 

ampliar a transparência no setor público, adotando como regra geral o acesso pleno, imediato 

e gratuito as informações, promovendo a ampla publicidade dos atos administrativos, tornando 

assim obrigatoriedade a realização de transparência administrativa como instrumento da 

democracia popular participativa e controle social, competindo ao município à promoção de 

políticas públicas de transparência administrativa para atingir a finalidade e cumprir as leis, 

sendo assim  se justifica a  contratação  para prestação de serviços de licenciamento de 

Software para viabilizar o cumprimento da democracia participativa e garantia de acesso à 

informação e a transparência pública, incluindo a gestão e disponibilização da imprensa oficial 

e a homepage institucional do município de Cruz das Almas/BA. 

Com o advento da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a Lei Federal n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, algumas etapas do processo de contratação pública foram 

revestidas de maior robustez, tal como a fase de planejamento, como também no que tange 

à transparência nos processos. 

Artefatos de planejamento, tais como o Plano de Contratação Anual e Estudo Técnico 

Preliminar, embora este último constar de forma tímida no art. 6°, inciso IX, da Lei Federal n° 

8.666/93, são documentos que somente agora figuram como protagonistas no processo de 

compra pública, uma vez que estão sedimentados no novo regramento. 

O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é uma das inovações da nova Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/21). Criado em agosto de 2021, o PNCP é um canal único e aberto 

de divulgação de todas as contratações do país, de todos os poderes e esferas da federação. 

Na perspectiva da transparência, a criação do Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP veio inaugurar uma nova fase do cenário Nacional de compras governamentais, 

instituindo um local único de acesso a todas as fases que compõem o macroprocesso de 

contratações públicas, de forma gratuita, de fácil acesso e manuseio e, de fato, transparente.  

A concepção de um portal de transparência em âmbito Nacional, ao ser incorporado na 

norma, demonstra a necessidade de um esforço em conjunto para torna-lo operacional e 

funcional. É nessa esteira que desde a promulgação da Lei 14.133/21, criando o PCNP, tem 
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havido um esforço exponencial por parte do Executivo Federal para disponibilizar todas as 

funcionalidades do portal, o qual inclusive, se encontra apto para atender as publicações 

obrigatórias da nova norma, conforme comunicado n°. 001/2023, do Comitê Gestor da Rede 

Nacional de Contratações Públicas (CGRNCP). 

“[...]  
comunica aos órgãos e as entidades das Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, de todos os Poderes, que o PNCP encontra-se 
operacionalmente apto a viabilizar a divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos essenciais praticados sob a égide da Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA), relacionados no §2º de 
seu art. 174 , em especial: 

(i) os editais de licitação e seus respectivos anexos; 
(ii) os avisos de contratação direta; 
(iii) os contratos e os termos aditivos; 
(iv) as atas de registro de preços; 
(v) os planos de contratação anuais; 
(vi) os catálogos eletrônicos de padronização; 
(vii) os editais de credenciamento e de pré-qualificação e os 

respectivos anexos.  
Ao criar o PNCP, em seu art. 174, a Lei Federal n° 14.133/21 trouxe a seguinte redação: 

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à: 

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta 
Lei; 

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos.  

A criação de um Portal Nacional único veio para trazer luz à transparência nos processos de 

contratação de que tanto falávamos, mas que de fato não acontecia. A proposta aqui é a 

centralização em um único local na rede mundial de computadores, todas as informações de 

contratações públicas âmbito nacional. Para os mais pragmáticos e conhecedores da realidade 

de muitos ditos “portais de transparência” tal ousadia chega a ser considerada utópica. 

Todavia, é com otimismo e esperança que recebemos essa ferramenta inovadora.  

O Parágrafo 2° do artigo 174 traz as informações que o portal disponibilizará: 
§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca 

das contratações: 
I - planos de contratação anuais; 
II - catálogos eletrônicos de padronização; 
III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de 

contratação direta e editais de licitação e respectivos anexos; 
IV - atas de registro de preços; 
V - contratos e termos aditivos; 
VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso.  
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Em nossa opinião, a cereja do bolo do PNCP consta no parágrafo 3° quando traz as 

funcionalidades disponibilizadas no referido portal: 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: 
I - sistema de registro cadastral unificado; 
II - painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e 

acesso à base nacional de notas fiscais eletrônicas; 
III - sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, 

incluído o cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previsto no 
§ 4º do art. 88 desta Lei; 

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas; 
V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 
VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de 

informações referentes à execução do contrato, que possibilite: 
a) envio, registro, armazenamento e divulgação de mensagens de 

texto ou imagens pelo interessado previamente identificado; 
b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de obras 

a que se refere o inciso III do caput do art. 19 desta Lei; 
c) comunicação entre a população e representantes da 

Administração e do contratado designados para prestar as informações 
e esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento; 

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

(Grifamos) 
Importante destacar a funcionalidade do Portal para realizar as publicações. Conforme 

informação disponível no sítio do portal, o PNCP não disponibilizará cadastro de usuário para 

o servidor realizar as publicações direto no portal. Todos os atos devem ser enviados para a 

plataforma através dos sistemas de gestão utilizados pelos órgãos e entidades, os quais 

deverão realizar o processo de integração via API (Application Programming Interface), com o 

portal de modo que ao ser elaborado um documento ou ato que necessite o encaminhamento 

para o portal, tal documento é disponibilizado de forma automática na plataforma. 

Assim depois de contextualizado, se faz necessário a contratação de empresa 

especializada em tecnologia, para Locação de sistema para o envio de informações ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para atender a Lei n 14.133/21, bem como 

disponibilizar site exclusivo que centraliza, organiza e disponibiliza todas as licitações, 

contratações diretas, aditivos, contratos e atas de registro de preços realizadas pelo município, 

em tempo real e integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de 

disponibilizar p acompanhamento dos processos licitatórios em formato de calendário, maior 

transparência e confiabilidade junto aos órgãos de controle a possibilidade de cadastro e 

divulgação de empresas inidôneas e impedidas de contratar com o Poder Público; Celeridade 

na troca de informações e documentos com os licitantes; Possibilidade de link direto com as 
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plataformas de licitações, e por fim obter Maior transparência e confiabilidade junto aos órgãos 

de controle. 

A locação de sistema para o envio de informações ao portal nacional de contratações 

públicas - PNCP, para atender a lei n 14.133/21, nova lei de licitações, para que haja a 

manutenção bem como a informação pública dos contratos e documentações Prefeitura 

Municipal. 

O Portal de Compras Públicas é site exclusivo que tem por objetivo centralizar, organizar, 

disponibilizar, em tempo real e integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

todas as licitações, contratações diretas, aditivos, contratos e atas de registro de preços 

realizadas pelo município. 

A Administração Pública necessita de um sistema de gerenciamento do acesso à 
informação que atenda aos seguintes requisitos: 
 

a) Transparência: 
 

● O sistema deve assegurar a transparência pública e permitir que os cidadãos e órgãos 
de controle acompanhem as informações (Atos do Governo). 

● O sistema deve fornecer consulta e download de dados públicos de maneira integrada 
e centralizada, o que aprimora o acesso dos cidadãos e dos órgãos de controle. 

● O sistema deve disponibilizar ferramentas de pesquisa de conteúdo que permitam a 
localização rápida das informações. 

● O sistema deve garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis 
para acesso, mediante Certificado de segurança padrão ICP-Brasil. 

● O sistema deve manter atualizadas as informações disponíveis para acesso. 
b) Publicidade: 

 

● O sistema deve garantir a publicidade dos atos administrativos da Administração 
Pública. 

● O sistema deve permitir a publicação dos atos oficiais administrativos no Diário 
Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial do Município e 
em Jornais de Grande Circulação no Estado, visando à transparência administrativa 
e cumprimento das determinações infraconstitucionais. 

● O sistema deve gerar relatórios de publicação contendo: tamanho das publicações 
por coluna x centímetros; data da publicação; veículo; ato; valor total. 

 
 

c) Acesso à informação pública: 
 

● O sistema deve facilitar o acesso dos cidadãos à informação pública, de forma 
rápida, eficiente e segura. 

● O sistema deve permitir a formulação de requerimentos de acesso à informação por 
qualquer cidadão, com fornecimento de número de protocolos e fornecimento da 
informação, de forma online, com link específico no site institucional. 

● O sistema deve possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários. 
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● O sistema deve possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina. 

 
d) Integração: 

 

● O sistema deve ser integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas, Diário 
Oficial e publicações avulsas. 

● O sistema deve permitir o envio de informações de compras, contratos, termos, plano 
anual de contratações em atendimento à Lei 14.133/21. 

● O sistema deve garantir a interoperabilidade com outros sistemas estruturantes da 
Administração Pública. 

 
e) Acessibilidade: 

 

● O sistema deve ser acessível para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 
da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008. 

 
f) Segurança: 

 

● O sistema deve garantir a segurança da informação pública. 

● O sistema deve ser protegido contra ataques cibernéticos. 

● O sistema deve ter mecanismos de controle de acesso e autenticação de usuários. 
g) Legislação: 

 

● O sistema deve atender às Leis nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI), 
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 9.755/98 (Lei de 
Contratações Públicas), à Lei Complementar nº 131/09 (Lei da Transparência) e à 
Medida Provisória nº 2.200-2/01. 

 
NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO DESTA DISPENSA 
 
 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a Certidão 

Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

O gestor e fiscal do Termo Contratual serão indicados pelo CONTRATANTE, sendo: 

 

Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do Termo Contratual o Sr. David Nascimento, 

Secretário Municipal de Administração, a quem compete as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições estipuladas e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no Termo 

Contratual e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela 

CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao recebimento ou 

execução do objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Termo Contratual, do qual constarão 

todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento e/ou a execução, com base nas 

informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do Termo Contratual, Srta. Candice Ferreira de 

Brito, matrícula nº 95225, o acompanhamento da prestação de serviço e/ou execução do 

objeto da contratação, informando ao gestor todas as ocorrências que possam prejudicar o 

bom andamento da execução contratual. 

Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a 

quaisquer irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não 

implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a 

fiscalização. 

Parágrafo Quinto - Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do 

objeto considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da 
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garantia previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela 

CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
 

Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas 

Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma - Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil - Telefones: (75) 0800 000 3167 

11 
 
 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, conforme disponibilidade financeira 

da Administração, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo 

fiscalizador competente, liquidada pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de 

Administração e Finanças. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de 

posse, em plena vigência, da certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da 

CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além das certidões de regularidade com os 

tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 

Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 

necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 

reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

O prestador dos serviços será selecionado por meio de processo de dispensa de 

licitação com fundamento no artigo 75, inciso II da lei 14.133/2021, que culminará com a 

seleção de proposta que apresente o menor preço por global. 

Assim, o procedimento é para a contratação de Prestação de serviços de licenciamento 

de Software para viabilizar o cumprimento da Democracia Participativa e garantia de acesso à 

informação e a transparência pública, incluindo a Gestão e disponibilização da imprensa oficial 

e a homepage institucional, e locação de sistema de gestão de dados para envio ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNPC, para atender a lei n° 14.133/21, Nova Lei de 

Licitações, do município de Cruz das Almas-BA, pelo prazo de 12 meses. 

Nos procedimentos de contratação direta com base no valor, tem-se que é admitida a 

obtenção de cotações de preços concomitante com a seleção do fornecedor. 

Assim, apesar de a administração ter um preço estimado, as cotações serão obtidas 

com as proprias propostas dos proponentes interesados. 

 

Forma de fornecimento 
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O serviço/fornecimento será recebido em conformidade com as características contidas 

neste Termo de Referência e da proposta apresentada pela contratada, e sua consequente 

aceitação, o agente credenciado pela autoridade competente, especialmente para este fim. 

MÓDULO 131 WEB - Sistema web com funções que garanta maior transparência à 

gestão fiscal através da divulgação, em tempo real, da execução orçamentária e financeira do 

Município, quanto à despesa, constituindo todos os atos praticados pelas unidades gestoras 

no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 

mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou 

ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 

caso, ao procedimento licitatório realizado; e quanto à receita, constituindo o lançamento e o 

recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos 

extraordinários, em atendimento às normas constitucionais e infraconstitucionais relativas à 

transparência e ao direito à informação, sobretudo, à Lei Complementar n° 131/09, com 

conteúdo armazenado em servidor ICP Brasil. 

MÓDULO e-SIC - Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão: canal 

gratuito de comunicação eletrônica direta com a comunidade, que permite que qualquer 

pessoa física ou jurídica, encaminhe pedidos e receba respostas de requerimentos de acesso 

a informações dos órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, garantindo-se 

todos os procedimentos, funções e atividades, previstos nos arts. 10 a 14 da Lei de Acesso a 

Informação, com conteúdo armazenado em servidor ICP-BRASIL. 

MÓDULO HOMEPAGE- Sistema    web    de    gerenciamento,    criação, 

monitoramento, atualização e disponibilização de links na internet contendo informações 

institucionais de organização político-administrativo e dados de interesse público de natureza 

social, econômica, geográfica, histórica e outros conteúdos; registro das competências e 

estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 

atendimento ao público; dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos 

e obras de órgãos e entidades; respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; 

ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; possibilitar a gravação de relatórios 

em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e 

texto, de modo a facilitar a análise das informações; possibilitar o acesso automatizado por 

sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; divulgar em 

detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; garantir a autenticidade e a 

integridade das informações disponíveis para acesso; acessibilidade de conteúdo para pessoas 

com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do 

art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, em padrões e-PWG (Padrões Web em Governo 

Eletrônico), fundamentada nos padrões internacionais W3C (Word Wide Web Consortion), com 

conteúdo armazenado em servidor ICP-BRASIL. 
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MÓDULO OUVIDORIA - Sistema web de ferramenta eletrônica de comunicação e 

interação entre a comunidade e o ente público e seus órgãos, que possibilita o registro de 

sugestão, denúncia, informação, dúvida, elogio, reclamação ou requerimento, objetivando 

fomentar a participação e conscientização da população acerca do direito de receber um 

serviço público de qualidade, eficiente e respeitoso, assim como auxiliar o cidadão a identificar 

o fórum apropriado para a resolução do seu problema relatado, contribuindo com uma gestão 

pública democrática, transparente, eficaz, participativa e ética, com conteúdo armazenado em 

servidor ICP-BRASIL. 

MÓDULO SICAF- Sistema web de cadastro unificado de fornecedores contendo os 

registros cadastrais da pessoa física ou jurídica interessada em contratar com a administração 

pública, a comprovação da sua regularidade quanto à habilitação jurídica, a regularidade fiscal, 

a qualificação técnica, a qualificação econômico- financeira, bem como, das sanções aplicadas 

pela Administração Pública relativas ao impedimento para contratar com o Poder Público, 

possibilitando a emissão eletrônica do Certificado de Registro Cadastral, para efeito de 

habilitação do interessado, especificando as categorias (grupos, subgrupos, especialização, 

qualificação técnica econômica, avaliados pelos elementos constantes na documentação 

apresentada) em que as empresas se encontram habilitadas, na forma do art. 36, da Lei n° 

8.666/93 e do CNAE, instrumentalizado com ferramenta que permita a alteração e/ou revisão 

cadastral, recurso e outras funções inerentes a manutenção do registro cadastral na forma do 

regulamento de que tratam os artigos 34 a 37 e 51, da Lei 8.666/93, com conteúdo 

armazenado em servidor ICP-BRASIL. 

MÓDULO SIOF DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO COM SISTEMA WEB DE ENVIO E 

GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS– Sistema de Imprensa Oficial automatizado com 

funções de edição, diagramação, arte-finalização de atos administrativos sujeitos a publicação 

no Diário Oficial do Município, disponibilizando na internet o arquivo digital da edição em 

servidor certificado ICP-Brasil e/ou impressão no formato A3 ou A4 com monitoramento em 

tempo real de todas as edições e publicações do município, conforme legislação municipal. 

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos comuns e a qualificação técnica e econômico-financeira serão 

especificadas neste termo de referência. 

 

Forma de fornecimento 
 
Atualização Tecnológica e Modernização: 

O cenário digital está em constante evolução, e a locação de software permitirá à 

Prefeitura Municipal de Cruz das Almas-BA, manter seu site oficial atualizado, seguindo as 

últimas tendências tecnológicas e as demandas dos usuários. 

Segurança da Informação: 

A contratação de um serviço de locação de software inclui geralmente protocolos de 

segurança avançados, garantindo a integridade das informações e protegendo os dados 

sensíveis da administração municipal e dos cidadãos. 
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Suporte Técnico Especializado: 

A locação de software muitas vezes inclui suporte técnico especializado, garantindo 

assistência rápida e eficaz em caso de problemas técnicos, minimizando possíveis impactos 

negativos no funcionamento do site. 

Promoção da Transparência e Participação Cidadã: 

Um site bem gerenciado e atualizado facilita o acesso às informações municipais, 

promovendo a transparência na gestão pública e incentivando a participação ativa dos 

cidadãos nos assuntos relacionados à administração municipal. 

É condição indispensável que a empresa participante forneça o serviço em total 

conformidade com as especificações técnicas contidas neste Termo. 

Das especificações técnicas: 

Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 

Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente 

servir pelo menos 30 (trinta) estações de trabalho; 

Ser instalado nos servidores da contratante; 

Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 

Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, 

gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização 

deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 

versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

Oferecer instalação via internet; 

Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar 

gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 

Se conectar ao banco de dados remotamente; 

Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações 

remotamente; 

Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 

contratante; 

Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, 

conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no 

software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade, integridade da informação, 

disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do 

software anteriormente utilizado; 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Alvará de funcionamento da sede da licitante com prazo de validade vigente. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas; 

01 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente 

licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa 

ou por empresa do mesmo grupo empresarial. 

O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do 

emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou 

(s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo 

ou função que exerce junto à emitente); 

Alvará de Localização e Funcionamento vigente; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

DA JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO - POC 

 

Visando resguardar a Administração e estabelecer parâmetros mínimos de atendimento 

no que diz respeito ao cumprimento de requisitos funcionais definidos como obrigatórios, será 

exigida a prova de conceito (PoC), conforme previsto no Art. 41, inciso II da Lei 14.133/2021, 

também como mecanismo de aferição da capacidade técnica da proponente, tendo em vista 

que já na implantação, várias rotinas deverão ser disponibilizadas para não haver paralisação 

do funcionamento da máquina administrativa e prestação de contas dos gestores municipais. 

A prova de conceito é comumente realizada na fase externa, utilizada para certificar que a 

administração tenha certeza da adequação entre o objeto licitado e a proposta apresentada 

pela licitante. 

Trata-se, portanto, usualmente, de análise de amostra realizada nas licitações para a 

contratação de soluções de tecnologia da informação. 

Nesse diapasão, assim se posiciona o TCU: 

A Prova de Conceito (PoC) regra geral é realizada na fase externa da contratação 

pública, e destina-se a permitir que a Administração contratante se certifique sobre a efetiva 

adequação entre o objeto oferecido pelo licitante em sua proposta e as condições técnicas 

estabelecidas no edital (vide o Acórdão nº 2763/2013 - Plenário, TCU). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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Também é importante destacar que se encontra claramente definido neste edital a 

forma que poderá será feita a prova de conceito, restando claro que tal exigência é 

perfeitamente legal. 

 

 

PROVA DE CONCEITO: 

 

Poderá ser submetido a uma prova de conceito, para comprovação e validação do 

sistema ao Termo de Referência, anteriormente a adjudicação/homologação do processo, sob 

pena de não ser contratado caso não apresente as condições exigidas no referido Termo de 

Referência. 

A empresa declarada vencedora fica obrigada a realizar a demonstração das 

funcionalidades abaixo descritas deverá ocorrer mediante apresentação da solução ofertada à 

comissão ou profissional competente, em até 03 (três) dias úteis depois de declarada 

vencedora. 

A prova de conceito será realizada por membros da comissão de Licitação, Setor de 

compras e Secretaria de Administração do Município. 

A prova de conceito abordará o atendimento às funções descritas e das funcionalidades 

previstas neste Termo de Referência, inclusos os respetivos subitens, determinadas por 

comissão de avaliação devidamente nomeada para esse fim, indicados pela Secretaria de 

Administração, no momento da realização da prova. 

Caso o vencedor desatenda às exigências contidas o termo de referência e/ou edital o 

pregoeiro convocará a empresa subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade. 

A empresa deverá apresentar todas as funcionalidades solicitadas neste Termo de 

Referência em concordância com o parâmetro de análise devendo o licitante atender todas as 

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS, sob pena de ter sua proposta automaticamente 

desclassificada, conforme descrição abaixo: 

 

Descrição e Funcionalidades Detalhadas Relevância 
Atende 

Sim Não 

1. Conformidade Legal 

Publicação de Atos Oficiais: Deve atender às normas legais 

municipais, estaduais e federais. 
Obrigatória 

  

Transparência: Cumprimento da Lei de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011). 
Obrigatória 

  

Registro de Publicação: Garantir que todas as publicações 

tenham data, hora e registro de autenticidade. 
Obrigatória 

  

Assinatura Digital: Utilização de certificados digitais conforme a 

ICP-Brasil para garantir a autenticidade dos documentos. 
Obrigatória 

  

Assinar Diário Oficial: O sistema deve permitir assinatura digital 

do Diário Oficial pela Prefeitura. 
Obrigatória 

  

2. Funcionalidades Básicas 
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Publicação de Conteúdo: Possibilidade de publicar textos, 

imagens e arquivos anexos (PDF, DOC, etc.). 
Obrigatória 

  

Organização por Categoria: Publicações organizadas por tipo 

de ato (decretos, leis, portarias, licitações, etc.). 
Obrigatória 

  

Consulta e Pesquisa: Sistema de busca por palavras-chave, 

data. 
Obrigatória 

  

Arquivamento Histórico: Disponibilidade de arquivos históricos 

organizados. 
Obrigatória 

  

Protocolo de envio: Sistema deve gerar numeração do 

protocolo de envio de publicações. 
Obrigatória 

  

Geração de Certidão de envio: Sistema deve gerar certidão de 

envio assinada digitalmente, contendo a informação do arquivo enviado, 

data, hora e usuário que enviou a publicação. 

Obrigatória 

  

Indexação Automática: Indexação automática do conteúdo 

para mecanismos de busca interna. 
Obrigatória 

  

3. Acessibilidade e Usabilidade 

Layout Responsivo: Funciona em dispositivos móveis, tablets e 

computadores. 
Obrigatória 

  

Interface Amigável: Navegação intuitiva para facilitar o uso por 

qualquer cidadão. 
Obrigatória 

  

Pesquisa Avançada: Filtros por data, palavra-chave, tipo de 

publicação. 
Obrigatória 

  

4. Segurança 

Controle de Acesso: Sistema de login seguro para gestores e 

responsáveis pelas publicações. 
Obrigatória 

  

Autenticação de Usuários: Controle por níveis de permissão 

(Administrador, Editor, etc). 
Obrigatória 

  

Controle de Usuários: Controle de usuários (criar, ditar, ativar 

e desativar usuários do sistema). 
Obrigatória 

  

Criptografia de Dados: Implementação de HTTPS e proteção 

contra acessos não autorizados. 
Obrigatória 

  

Backup Regular: Sistema automático de backup para evitar 

perda de dados. 
Obrigatória 

  

5. Recursos de Publicação 

Agendamento de Publicações: Permite programar atos oficiais 

para publicação futura. 
Obrigatória 

  

Edição e Revisão: Possibilidade de editar conteúdos antes da 

publicação. 
Obrigatória 

  

Número de Edição e Páginas: Geração automática de números 

sequenciais para edições e páginas. 
Obrigatória 

  

Download de Documentos: Permite ao usuário baixar edições 

completas do Diário Oficial. 
Obrigatória 

  

Versão em PDF: Geração automática de arquivos em formato 

PDF do conteúdo publicado assinado digitalmente com certificado ICP-

BRASIL. 

Obrigatória 

  

6. Transparência Ativa 

Publicação Imediata: Garantir que atos oficiais estejam 

disponíveis assim que publicados. 
Obrigatória 
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Arquivamento Permanente: As publicações devem ser 

arquivadas e acessíveis por tempo indeterminado. 
Obrigatória 

  

7. Desempenho e Infraestrutura 

Hospedagem Segura: Servidores com alta disponibilidade e 

segurança de dados. 
Obrigatória 

  

Tempo de Resposta Rápido: Otimização para carregamento 

rápido do conteúdo. 
Obrigatória 

  

Sistema Escalável: Capacidade de suportar grande volume de 

acessos simultâneos. 
Obrigatória 

  

Integração com Outros Sistemas: Conexão com sistemas de 

gestão pública e portais de transparência. 
Obrigatória 

  

8. Relatórios e Auditoria 

Relatório de Publicações: Ferramenta para gerenciar e auditar 

todas as publicações realizadas. 
Obrigatória 

  

Registro de Responsáveis: Identificação de quem realizou cada 

publicação. 
Obrigatória 

  

Relatório de Erros e Revisões: Controle de versões e histórico 

de revisões. 
Obrigatória 

  

9. Funcionalidades Adicionais 

Notificação de Publicações: Envio automático de alertas por e-

mail ou notificações para interessados.  
Obrigatória 

  

Integrações: Integração do Diário Oficial com outros sites 

governamentais. 
Obrigatória 

  

10. Conformidade com Padrões Técnicos 

Código Limpo: Seguir boas práticas de desenvolvimento e 

documentação. 
Obrigatória 

  

Atendimento à LGPD: Garantia da privacidade e proteção de 

dados pessoais dos cidadãos. 
Obrigatória 

  

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE: 2004/2015 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.9.0.40.00 

Fonte: 1500.0000  

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas, sistemas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificada neste Termo de Referência e em sua proposta; 

b) Obedecer aos horários predeterminados pela unidade de Administração; 

c) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

d) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, de modo que 

possam ser identificados; 

e) As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de 

prestação dos serviços; 

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

g) Efetuar o pagamento dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de 

modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso 

de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento; 

h) Não permitir que o empregado designado preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

i) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

k) Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto deste termo de referência; 

l) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA 

DEMANDANTE; 
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o) Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições 

legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram 

durante a realização dos serviços, objeto deste contrato; 

p) Arcar com todas as despesas e danos patrimoniais e/ou extrapatrimoniais, 

decorrentes da prestação de serviços bem como os Tributos Municipais, Estaduais 

e Federais incidentes; 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O Município de Cruz das Almas-BA obriga-se a: 

 

a) Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

c) Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante, de acordo 

com o Termo de Referência e os termos de sua proposta; 

e) Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir 

o objeto desta licitação; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada, necessários à execução dos objetos contratados; 

g) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto e serviços prestados, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

i) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada; 

j) Encaminhar Ordem de Serviço, para que a contratada possa executar o serviço 

devidamente; A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. A secretaria demandante fiscalizará a execução dos serviços a 

serem prestados pela licitante vencedora através de nomeação de fiscais para este 

contrato. 

 

 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual; 

c) Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) Dar causa à inexecução total do contrato/ata contratual; 

e) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

f) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata contratual; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata 

contratual; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

l) A Lei n° 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos 

à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, 

que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 

da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 

pelo Brasil. 

m) Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas 

previstas neste Termo as seguintes sanções: 

n) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata 

contratual, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

nos termos do Artigo 156, § 2° da Lei N° 14.133/2021. 

o) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 

da Lei N° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

p) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

q) c.a) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo 

sua aplicação de competência exclusiva de Secretária Municipal designado. 

r) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato/ata 

contratual, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste 

Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, 

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município; 

s) Multa Compensatória para as infrações no percentual de 0,5 % a 30 % do valor 

do Termo Contratual, de acordo com a gravidade da infração. 

t) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispõe o Art. 156, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

u) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

v) A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do 

Art. 156, § 9°, da Lei Federal n° 14.333/2021. 

w) Na aplicação das sanções serão considerados: 

x) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

y) As peculiaridades do caso concreto; 

z) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

b. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

c. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo 

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla 

defesa, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 

158 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

d. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 



 
 

Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas 

Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma - Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil - Telefones: (75) 0800 000 3167 

25 
 
 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

e. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O fornecimento e/ou serviço prestado do objeto deverá ocorrer em conformidade com 

o estabelecido neste Termo de Referência, no Instrumento Contratual e em estrita observância 

as disposições legal. 

Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão 

ser esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, pelo telefone: 

0800 000 3167 ou no endereço eletrônico sec.administracao@cruzdasalmas.ba.gov.br. 

 

Aprovo o presente Termo de Referência. 

   

 

Cruz das Almas, Bahia, 14 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

 

David Nascimento 

Secretário Municipal de Administração 


